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LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996 
 

 

Regula direitos e obrigações relativos à 

propriedade industrial.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DAS PATENTES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PEDIDO DE PATENTE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Processo e do Exame do Pedido 

 

Art. 30. O pedido de patente será mantido em sigilo durante 18 (dezoito) meses 

contados da data de depósito ou da prioridade mais antiga, quando houver, após o que será 

publicado, à exceção do caso previsto no art. 75.  

§ 1º A publicação do pedido poderá ser antecipada a requerimento do depositante.  

§ 2º Da publicação deverão constar dados identificadores do pedido de patente, 

ficando cópia do relatório descritivo, das reivindicações, do resumo e dos desenhos à 

disposição do público no INPI.  

§ 3º No caso previsto no parágrafo único do art. 24, o material biológico tornar-

se-á acessível ao público com a publicação de que trata este artigo.  

 

Art. 31. Publicado o pedido de patente e até o final do exame, será facultada a 

apresentação, pelos interessados, de documentos e informações para subsidiarem o exame.  

Parágrafo único. O exame não será iniciado antes de decorridos 60 (sessenta) dias 

da publicação do pedido.  

 

Art. 32. Para melhor esclarecer ou definir o pedido de patente, o depositante 

poderá efetuar alterações até o requerimento do exame, desde que estas se limitem à matéria 

inicialmente revelada no pedido.  

 

Art. 33. O exame do pedido de patente deverá ser requerido pelo depositante ou 

por qualquer interessado, no prazo de 36 (trinta e seis) meses contados da data do depósito, 

sob pena do arquivamento do pedido.  

Parágrafo único. O pedido de patente poderá ser desarquivado, se o depositante 

assim o requerer, dentro de 60 (sessenta) dias contados do arquivamento, mediante pagamento 

de uma retribuição específica, sob pena de arquivamento definitivo.  
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Art. 34. Requerido o exame, deverão ser apresentados, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, sempre que solicitado, sob pena de arquivamento do pedido:  

I - objeções, buscas de anterioridade e resultados de exame para concessão de 

pedido correspondente em outros países, quando houver reivindicação de prioridade;  

II - documentos necessários à regularização do processo e exame do pedido; e  

III - tradução simples do documento hábil referido no § 2º do art. 16, caso esta 

tenha sido substituída pela declaração prevista no § 5º do mesmo artigo.  

 

Art. 35. Por ocasião do exame técnico, será elaborado o relatório de busca e 

parecer relativo a:  

I - patenteabilidade do pedido;  

II - adaptação do pedido à natureza reivindicada;  

III - reformulação do pedido ou divisão; ou  

IV - exigências técnicas.  

 

Art. 36. Quando o parecer for pela não patenteabilidade ou pelo não 

enquadramento do pedido na natureza reivindicada ou formular qualquer exigência, o 

depositante será intimado para manifestar-se no prazo de 90 (noventa) dias.  

§ 1º Não respondida a exigência, o pedido será definitivamente arquivado.  

§ 2º Respondida a exigência, ainda que não cumprida, ou contestada sua 

formulação, e havendo ou não manifestação sobre a patenteabilidade ou o enquadramento, 

dar-se-á prosseguimento ao exame.  

 

Art. 37. Concluído o exame, será proferida decisão, deferindo ou indeferindo o 

pedido de patente.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA PATENTE DE INTERESSE DA DEFESA NACIONAL 

 

Art. 75. O pedido de patente originário do Brasil cujo objeto interesse à defesa 

nacional será processado em caráter sigiloso e não estará sujeito às publicações previstas nesta 

Lei.  

§ 1º O INPI encaminhará o pedido, de imediato, ao órgão competente do Poder 

Executivo para, no prazo de 60 (sessenta) dias, manifestar-se sobre o caráter sigiloso. 

Decorrido o prazo sem a manifestação do órgão competente, o pedido será processado 

normalmente.  

§ 2º É vedado o depósito no exterior de pedido de patente cujo objeto tenha sido 

considerado de interesse da defesa nacional, bem como qualquer divulgação do mesmo, salvo 

expressa autorização do órgão competente.  

§ 3º A exploração e a cessão do pedido ou da patente de interesse da defesa 

nacional estão condicionadas à prévia autorização do órgão competente, assegurada 

indenização sempre que houver restrição dos direitos do depositante ou do titular.  

 

CAPÍTULO X 

DO CERTIFICADO DE ADIÇÃO DE INVENÇÃO 
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Art. 76. O depositante do pedido ou titular de patente de invenção poderá 

requerer, mediante pagamento de retribuição específica, certificado de adição para proteger 

aperfeiçoamento ou desenvolvimento introduzido no objeto da invenção, mesmo que 

destituído de atividade inventiva, desde que a matéria se inclua no mesmo conceito inventivo.  

§ 1º Quando tiver ocorrido a publicação do pedido principal, o pedido de 

certificado de adição será imediatamente publicado.  

§ 2º O exame do pedido de certificado de adição obedecerá ao disposto nos arts. 

30 a 37, ressalvado o disposto no parágrafo anterior.  

§ 3º O pedido de certificado de adição será indeferido se o seu objeto não 

apresentar o mesmo conceito inventivo.  

§ 4º O depositante poderá, no prazo do recurso, requerer a transformação do 

pedido de certificado de adição em pedido de patente, beneficiando-se da data de depósito do 

pedido de certificado, mediante pagamento das retribuições cabíveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.648, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1970 
 

 

Cria o Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial e dá outras providências. 

 

 

O Presidente da República:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica criado o Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), autarquia 

federal, vinculada ao Ministério da Indústria e do Comércio, com sede e foro no Distrito 

Federal.  

Parágrafo único. O Instituto gozará dos privilégios da União no que se refere ao 

patrimônio, à renda e aos serviços vinculados às suas finalidades essenciais ou delas 

decorrentes.  

 

Art. 2º O INPI tem por finalidade principal executar, no âmbito nacional, as 

normas que regulam a propriedade industrial, tendo em vista a sua função social, econômica, 

jurídica e técnica, bem como pronunciar-se quanto à conveniência de assinatura, ratificação e 

denúncia de convenções, tratados, convênios e acordos sobre propriedade industrial. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

 

Art. 3º O patrimônio do Instituto será constituído dos bens, direitos e valôres 

pertencentes à União e atualmente vinculados ao Departamento Nacional da Propriedade 

Industrial, ou sob sua responsabilidade, e transferidos àquele Instituto por esta lei, bem como 

da receita resultante da execução dos seus serviços e dos recursos orçamentários da União que 

lhe forem proporcionados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9279-14-maio-1996-374644-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9279-14-maio-1996-374644-norma-pl.html
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 

montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 

financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional 

às reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 

dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 

promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 

limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 

pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 

Legislativas estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 

Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do 

Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, 

creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 

demonstrados nos balanços.  

 

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 

pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 
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financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 

Constituição.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.180, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

 

Organiza e disciplina os Sistemas de 

Planejamento e de Orçamento Federal, de 

Administração Financeira Federal, de 

Contabilidade Federal e de Controle Interno do 

Poder Executivo Federal, e dá outras 

providências.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 2.112-88, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO E DE ORÇAMENTO FEDERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 3º O Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal compreende as 

atividades de elaboração, acompanhamento e avaliação de planos, programas e orçamentos, e 

de realização de estudos e pesquisas sócio-econômicas.  

 

Art. 4º Integram o Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal:  

I - o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, como órgão central;  

II - órgãos setoriais;  

III - órgãos específicos.  

§ 1º Os órgãos setoriais são as unidades de planejamento e orçamento dos 

Ministérios, da Advocacia-Geral da União, da Vice-Presidência e da Casa Civil da 

Presidência da República.  

§ 2º Os órgãos específicos são aqueles vinculados ou subordinados ao órgão 

central do Sistema, cuja missão está voltada para as atividades de planejamento e orçamento.  

§ 3º Os órgãos setoriais e específicos ficam sujeitos à orientação normativa e à 

supervisão técnica do órgão central do Sistema, sem prejuízo da subordinação ao órgão em 

cuja estrutura administrativa estiverem integrados.  

§ 4º As unidades de planejamento e orçamento das entidades vinculadas ou 

subordinadas aos Ministérios e órgãos setoriais ficam sujeitas à orientação normativa e à 

supervisão técnica do órgão central e também, no que couber, do respectivo órgão setorial.  

§ 5º O órgão setorial da Casa Civil da Presidência da República tem como área de 

atuação todos os órgãos integrantes da Presidência da República, ressalvados outros 

determinados em legislação específica.  
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Art. 5º Sem prejuízo das competências constitucionais e legais de outros Poderes, 

as unidades responsáveis pelos seus orçamentos ficam sujeitas à orientação normativa do 

órgão central do Sistema.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA FEDERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. Integram o Sistema de Administração Financeira Federal:  

I - a Secretaria do Tesouro Nacional, como órgão central;  

II - órgãos setoriais.  

§ 1º Os órgãos setoriais são as unidades de programação financeira dos 

Ministérios, da Advocacia-Geral da União, da Vice-Presidência e da Casa Civil da 

Presidência da República.  

§ 2º Os órgãos setoriais ficam sujeitos à orientação normativa e à supervisão 

técnica do órgão central do Sistema, sem prejuízo da subordinação ao órgão em cuja estrutura 

administrativa estiverem integrados.  

 

Art. 12. Compete às unidades responsáveis pelas atividades do Sistema de 

Administração Financeira Federal:  

I - zelar pelo equilíbrio financeiro do Tesouro Nacional;  

II - administrar os haveres financeiros e mobiliários do Tesouro Nacional;  

III - elaborar a programação financeira do Tesouro Nacional, gerenciar a Conta 

Única do Tesouro Nacional e subsidiar a formulação da política de financiamento da despesa 

pública;  

IV - gerir a dívida pública mobiliária federal e a dívida externa de 

responsabilidade do Tesouro Nacional;  

V - controlar a dívida decorrente de operações de crédito de responsabilidade, 

direta e indireta, do Tesouro Nacional;  

VI - administrar as operações de crédito sob a responsabilidade do Tesouro 

Nacional;  

VII - manter controle dos compromissos que onerem, direta ou indiretamente, a 

União junto a entidades ou organismos internacionais;  

VIII - editar normas sobre a programação financeira e a execução orçamentária e 

financeira, bem como promover o acompanhamento, a sistematização e a padronização da 

execução da despesa pública;  

IX - promover a integração com os demais Poderes e esferas de governo em 

assuntos de administração e programação financeira. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


